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REQU E R IM E N TO

Considerando que os pacientes internados com covid-19 não

podem receber visitas, fato que trás muita angústia e medo tanto ao paciente quanto aos

familiares que anseiam por notícias;

Considerando que, além dos pacientes internados com covid-

19, muitos outros não podem receber visitas;

Considerando que algumas instituições de saúde em nosso país

tem adotado a visita virtual como forma de humanizar a estada dos pacientes internados;

Considerando que o uso de videochamadas e de pranchas de

comunicação alternativa, como recursos para viabilizar o contato com a família e

promover a compreensão das demandas dos pacientes com covid-19, humaniza a

assistência, com impactos positivos para a saúde dos homens e mulheres atendidos em

estabelecimentos de saúde;

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, e na forma regimental,

oficie-se à Associação Hospitalar Beneficente do Brasil, para que através do setor

competente, informe se há a possibilidade de instituir as visitas virtuais, tendo em vista

que ajudarão a reduzir a saudade, a ansiedade e o sofrimento, pois os familiares

poderão acompanhar, mesmo distante, a evolução do quadro de saúde do paciente.

Sala das Sessões, 21 de junho de 2021.

ADHEMAR KEMP MARCONDES DE MOURA FILHO
Vereador – MDB
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